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NIENS.\GE)l GO\'ERMA»MENTAL N' 96 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017

EXCEI,ENTÍSSIN10 SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO J)E RORAlbIA E EXCELENTISSIMOS SENHORES D](PUTA\DOS E
SElÇHoRAS DEPUTADAS ESI'ADIJAIS

Tenho a honra de submeter à elevada aprwiação de Vossa Excelência e dos demais

membros dessa Augusta Casa Legislativa w'.presente Piojeto de Lei que "I)i-opõe 'abre a

rcestrtiiuraqãQ orgattizaciotta} da Seca'eíaria (k'\$gildov dtixinji'aestrutura, c. a Criação em

comissão, a reorganização e extinção de ca'gtps públicos dê&limessáríos, inerentes à Seçreiaria :4e

Estado da }n#aesfrutura e dá outras prolidê?teias". Ê

A Reestruturação Oi'ganizacional da Secretaria Estadual de Infraestrutura baseia-gp,

hndamcntalmcnte, na necessidade de readequar a instituição a um DOVC} modelo de gestão, cqa

ênfase encontra-se no alcmce de eficiência de processos e a transparência nos resultados. visal@o

anda, rediEeçianar SIK FmaÇM Cora p[0nS$10nnlS prBPd'idOS pE;m aXerçet alas ÍUnÇÕ$S e O$:r

resultados em excelência operaciona] dentro dc um ambiente organizado. g

Ademais. considerando as inúmeras transf})miações ocorridas nas diversa \Jnidag:s

Administrativas, a anual estrutura organizacional encontra-se defasada, inviabilizando a ubtençã E e

K$ultados satisfatórios nos habalhos realizados. $

A pnsen e imposta dü rBBsnltxaçãa argmmcional rEprBsenm a BonwudaçãoPB
várias frentes de serviços empreendida pela SEINF-RR, buscando um ideal de funcionamento do

fluxo dos processos, jí que atualmenLe fünçiona com uma estrutura defásada e com inexpressivo

quantitativo de sewidores nas atividades "fins" da secretaria, o que tem acarretado evidente

sobrecarga e cúmulo de trabalhos nos setore$ "adaptados" e infomlalmente, já "transfoi'mudos

Ressalto-se que, a presente proposta, não visa tão-somente à criação de cargos, mm:
'- ---«n-.n" n.- «ia lama estrutura OI'gulizacional mais

principalmente, um novo desenho de org

próxima das existentes nos grandes centros
Ademais. a nova estrutura introduz e remodela ateus essenciais das obras civis

(nfomlas, construções, manutenção de prédios públicos e etç.), e seus projetos, e das obras de
infraestrutura (estudas, saneamento e rede elétrica e etc.) e prdetos afins.
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São com essas considerações, Senhor Presidente e Seilhuías c Senhores Deputados, que

submeto este Prometo de Lei a elevadtt apreciação dc Vossas Excelências.

Palácio Senador Hélio Campg$/RR, W::lÊ,Êkzembro de 201

;:.ÚLÇ'Mcág;'y
Governadora do Estado de/E«alma
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fina ÕNa: Plüdniõnio dos Brmiteiros

PRomETO DE LE l N'J?+ Dt 28 DE DEZENIBRO DE 2o17

:Dispõe sobre a i'eeslruturação organizacional
da Secretaria dc Estado da Inframtrutura, e, a
criação em comissão, a reorganização e extinção
de cargos públicos desnecessários, inerentes à
Secretaria dc Estado da Infraestruturli e dá
outras providências.

A GOVERN.ADORA 1)0 ESTADO DE RORAIMA;

Faço saber que & Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciona a seguinte Le;

Art. lo Esta l,ei dispõe soba'e it Reestruturação Organizwional dn Secretaria dc Estado da

Infraestrutura, e, a criação de cargas comissionadps, que ültenl a cstnttura organizacional B o Anexo \.

da Lei Delegada n' 08, dc 16 de janeiro de 2003,.modificada pela Lei n' 463, de I' de outubi'o deH
2004

ã

Art. 2' A Secretaria de Estado da Infracstrutuü"éb órgão competente a promover cstudo$

para a implantação e desen\:ajvinlento d& política estadual de abras públicas, ct\ia competência está

previsü no AÚ- 31, dü Lei n' 499, de 19 dejujho de 2005.
R

Art. 3' A Secretaria de Estada da Infraestrutura tem por tmalldadc pianqar: çooraenane

argmizar, dirigir, exeçutn, controlar e fiscalimr obras, avaliar as anões setoriais a cargo do Estüdg
relativas às obras públicas e ao transporte, transita e tl'áGcgo dos sçtores tçrresti'es, hidroviário %

açroviária, especialmente nos aspectos de infraestrutura viária, esüutura operacional, radiodiíüsão $

telecomunicação, mecanismos de regulaçãc} e concessão de serviços- ç

Art. 4' A Estrutura Organizacional da Swrctaria de Estado da Infraestrutura de Roraima

passa a ter a seguinte estrutura organizacional:

l .Nível de Administl'ação Superior

a) Seçntário dc Estado da Inftüçstnltura

11 -- Nívelde Gerência Superior
a) Secretário adjunta de Infniçstrutuíâ de Tnnsponte$;
b) Snretário adjunn de Obras e Sen idos de Engenharia.

111 - Nível de Asscssorimlcttto;
ü) Gabinete;

linltlç5C} Senador lléliu(:anlpo$
Praça da Centra Cívico s/n' - cr.p: 69.3i)t-380 -Boü Vista.RR -- limsil
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b) Consultoria Técnica
c) Assessoria.

IV-- N ível de Execução InstrumenLal
a) Unidade Gestai'a de Ativicjades Nleio

Núcleo de Gestão de Pessoas e Recursos Humanos
2. Núcleo de Informática;
3. Núcleo de Transporrcs
4. Núcleo de Arquivo Geritl;
S. Núcleo de Logística e Património;

l Área de Mutcria] e Patrimõmo;
5.2 Área de Almoxariíãclo
5.3 Área de Docuíilentação e])rotacolo

V -- Nível de Execução ProgralTlática -- Intermediária
a) Departamento de Gcstãa de Contratos e Assuntos Normativos
1 . Divisão de Elaboração de \minutas c Formalização de Contrittos
2. Divisão de Aditivos, Publicações e Arquivos:
3. 1)ivisão de Análise c SaneamentdPMcessu:il

b} Departamento de Gestão Ambiental de Obtws
Divisão de )4onitoramento c Cnnüole Ambiental;' #:'+

2. Divisão de LevanLauncnto e Prqjetos Ambientais(

c) Departamento de Gestão Financeira e I'laneyamento
1 . Divisão de Contabilidade;
2. Divisão de Controle e Programação Financeira;

Divisão dc A\ afiação e Monitaramenlo de [tecursos
4. Divisão de Liquidação de [)esposas

d) Dcpaúamento dc Convênios
1 . Divisão de Execução e Contro]e. de Convénios
2. Divisão de I'restarão de Contas

VI -- Nível dc Execução Programática -- Finalística:
a) Dcparhmento de Obras Civis
1. Divisão de Projetos de Arquitetui'a;
2. Divisão de Prdetos de Engenharias
3. Divisão dc PluÜetos EíTlergençiais;
4. Divisão de Ai'quilo e Gcrenciamento de Prayetos

b) DeparLamento de Levantamento ç Orçaiuento
1. Divisão de Plartqjajnento c Compatibilidade de Dol

Divisão de Cotaçõn. Composição c Orçamentos
Divisão de I'oficia e .Avaliação
[)ivisão de Le\ antamento c Topografia.

lnentação Técnica

c) Depaj'fomento de Controle e Fiscalização de Obras Civis

PtilâCio Scnn-dor Hélio Campos
lo Centro Cjvicn s/no - CEP; 69.]t)1.380 -Bun Vista-RR -- Brnqil
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1. Divisão de F'iscalização de Orlas Civis;
2. Divisão dc Controle Acompanhamento {le Contratos e I'recessos
3. Divisão de EngenJlaria de hlanutengão
+. Divisão dç Manutenção de Obras Civis

d) l)apartamento dc PmÜetos de In#aestrutura
1 . Dix;irão de PraUetos Rodoviáriçlsl
2. Divisão de Prajeto de Obras de Arte Especiais;
3. Divisão dc Prdetos de Saneamento B:lsicol
4. Divisão de (teor'eferençiamento Topografia e Cartografia;
5. Divisão de Cotações: Composição e Orçamentos
6. Divisão dc Gerenciamento de Prdetos, AT'quilo e Nomias Técnica
7. Divisão de Lexantamcnto

e)

7

3.
4.

Departamento de Controle e Fiscalização dç Obras de [nftaestrutura de Transportes
l)ivisão de Fiscalização de Obras de Infraestíutural
[)ivisão de Controle])rocessua] de OlJras de Infraestrutura;
Divisão de Apoio Técnico e Lâboratarial de Pavimentação;
Divisão de Fiscalização de Transporte Intêmunicipal
Divisão de Fiscalização <le Faixa de Pomhio

t) Depan'l.üíncnto de Nlanutcnção, Operação e xwução de Obras Dietas
Divisãode Produção Asfállicü:

2. Divisão Laboratorial de /\sfalto;
3. Divisão dc Manutençãcl c Operação dc Máquinas e [quipamenlos

g) Departamento de l:ilgenhitria Elétrica e Telecomunicações
1 . Divisão de Projctos de Eletriticação;
2. Divisão de Orçamento e Controle;
3. Divisão de Nlanutenção c Operação;
+. Divisão de Fiscalização e Controle;
5. Divisão de Operação de Tcjecomunicações
6. Divisão de Mantilenção de Telecomunicações
7. Divisão dc Levantamento e Cadastro de Redes Elétricas e Tetecamuniçações

Vll -- Nível de Atuaçãc Cotnplemenlar
a) Conselho Rodoviário Estadual de Roraima - CRE-RR
b) Junta Administrativa dc Recursos de Infrações.: JARI
c) Grupo Técnico de Gestão Estratégica -- GTEGE-RR

trt S' E parte integrante da Secretaria de Estado da Infraestrutura, o ConKlho
Rodoviário Estadual - CRE, órgão deliberittivo e consultivo, para apreciação de toda c qualquer

latéria relacionada çom Q Sistema da Inítacstrutunl {lc Tmnsportc Rodoviário da Estado; e, a J anta
Administrativa dc Recursos de Inffüçóes -- PARI, que é um órgão Colegiada do Conselho Rodoviário
Estadual, ambos instihídos pela Lei Delegada n' 08, de ] 6 dejaneira de 2003

PHIÚ=in Senador Flélio Cainptls
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Art. 6" ll vinculado à Secretaria de Estado da Infraestrutura o Grupo Técnico de Gestão
EstraLégica -- GTEGE, inicialmente, instituído pela Lei n' 579, dc 29 dc Dezembro de 20(}6, e, alterado
pela Lei n" 1.197 de 12 de julho de 201?, que lem por finalidade plancUar, acompanhar, controlam' e
executar atividades de administração de projçtos dç cngcnharia civil voltadas pat'a a consta'ração de
estrada e obras civis

Art. 7' F'icam extintos os Cargos Comissionados da Secretaria dc Estado da Infra-
estrutura - SEINF/RR, çonstitntcs Jo .Anexo 1, d& l,,ei Delegada n' 08, de 1 6 dejmeiío de 2013, e suas
alterações

Art. 8" Ficam) criados 200(duzentos) cargos colnissionados, no âmbito da Secretaria de
Estado da Inltacstrutura, com as I'espectivas remunemções e cluantidacles, cclnfbrn)c tns .anexos le lll,
piar(es integrantes desta Lei

h Art. 9" Os Gagos ora criados passam a integl'ar a Tabela de Nomenclatur:t e
Remuneração dos Cargos Comissionados e Funções 'de Assistência Intermediiiria constantes tios
anexos 1, 11, 111 e IV da Lei n' 532, de 22 de fevereiro de 2006, quc dispõe sobre a alteiução dzt titbela
de cargos comissionados e valons da Tabela de Remuneritção clo Anexo 11, constantes da Lei
Delegada n' 08, de 16 dejancim dc 2003

Art. 9" Allstrutura Organiz:tcional e as atribuições dos setores da Secretaria dc Escudo da
[nfrüeStrutura serão regulamentadas em seu Rcgiinettto ]ntemo, no prazo dc 90(noventa) dias,
contados da publicação {lcsta Lei, por ato do Chefe do Poder Executivo

Parágrafo União. O Regimento Intimo de que tmta a capzl/ deste Artigo definirá o
cletajhamento das Unidades Inlegrarltcs da llstrutuja Oi'ganizitçional da Secmtaria dejSstado da
Iníhcstnitura -- SEINF, suas respectivas competências e atribuições

Art. 10 As despesas dccarrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçarnentÁria
próprias do Poder Executivo do listado de Roraima

Ârt. 1 1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Senador Flélia Caml)ctsíRR, 19 de dezembro de 201

StJELY tA)'Iras
Governadora do Estado dc RorÉlima

alicia Senador Hélio Campos
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